
 

 

MENSAGEM 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 34DE 13 DE MAIO DE 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente; 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que "Altera 

Denominaçãode nome da rua localizada no Município de Boa Esperança” 

Justifica-se a apresentação do presente Projeto de Lei pela necessidade de regularizar 

formalmente a alteração da denominação de “Rua Sílvio Ari Gasparelo” para 

“Avenida Sílvio Ari Gasparelo”, visando à adequação da nomenclatura à realidade 

local e à regularização dos endereços dos imóveis que margeiam a via. 

 

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da 

matéria, estando tal projeto em conformidade com o artigo 30 da Lei Orgânica do 

Município de Boa Esperança.  

 

 

 

Boa Esperança – PR, 13de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JOEL CELSO BUSCARIOL  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI Nº 34DE 13DE MAIODE 2025. 

 

SÚMULA:Dispõe sobre a denominação de vias 

Públicas – Município de Boa Esperança. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Boa Esperança aprova e eu, JOEL CELSO 

BUSCARIOL, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1°- Fica alterado artigo 1º da Lei nº 1306/2021, passando a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

I.  Avenida Silvio Ari Gasparelo, tendo seu início na Rodovia 

Municipal Júlio José de Souza, com término na Rua 

Pernambuco. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Boa Esperança - PR, 13demaio de 2025. 

 

Joel Celso Buscariol 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 


